
ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS

GERÊNCIA DE CONVÊNIOS E ELABORAÇÃO DE INSTRUMENTOS
 

PLANO DE TRABALHO

MUNICÍPIO DE PIRACANJUBA/GO

PROCESSO Nº 202500005031298
1 – DADOS CADASTRAIS DA CONCEDENTE

ÓRGÃO CONCEDENTE:
SECRETARIA DE ESTADO DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS

CNPJ:
05.469.845/0001-44

Endereço Eletrônico para Contato E-mail: convenios.serint@goias.gov.br
ENDEREÇO: 
PALÁCIO PEDRO LUDOVICO TEIXEIRA: RUA 82, Nº 400, 6º ANDAR - SETOR SUL
CIDADE: 

GOIÂNIA

CEP:
74.015.908

TELEFONE:
(62) 3201 5653

NOME DO RESPONSÁVEL:
ARMANDO VERGILIO DOS SANTOS JUNIOR

CPF:
315.887.351-68

 
2 – DADOS CADASTRAIS DA PROPONENTE

PROPONENTE:
MUNICÍPIO DE PIRACANJUBA/GO

CNPJ:
01.179.647/0001-95

ENDEREÇO: 
Praça Wilson Eloy Pimenta, n° 100 Centro – Piracanjuba/Go
CIDADE: 

Piracanjuba/Go

CEP:
75.640-000

TELEFONE:
(62) 3405-4045

2.1 - DADOS DO RESPONSÁVEL LEGAL:
NOME COMPLETO: 

LENIZIA ALVES CANEDO
RG: 1586826 SSP/GO CPF: 418.163.661-53

ENDEREÇO: Rua Inhumas, Qd. 11, Lt. 3, Jardim Goiás, Piracanjuba/Go CEP: 75.640-
000

2.2 - CONTA CORRENTE ESPECÍFICA PARA O CONVÊNIO:

BANCO: 
CAIXA ENCONOMICA 

AGÊNCIA: 1846

 

Conta Corrente: 572970319-4

 
 

3 – GESTOR DO CONVÊNIO: 
NOME DO GESTOR:

LENIZIA ALVES CANEDO 

CPF:

418.16
3.661-
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53
VÍNCULO COM A PROPONENTE (MUNICÍPIO):

Prefeita
ENDEREÇO:

Rua Inhumas, Qd. 11, Lt. 3, Jardim Goiás, Piracanjuba/Go
CEP: 

75.640-000

TELEFONE: 

(64) 9.9269-1715

E-mail:

prefeita.linizia@piracanjuba.go.gov.br
 

4 – DENOMINAÇÃO DO PROJETO
VIGÊ
NCIA

DO
CON
VÊNI

O:

INÍCIO: APÓS A ASSINATURA DO CONVÊNIO

TÉRMINO: 12 (DOZE) MESES APÓS A ASSINATURA DO CONVÊNIO

4.1 - OBJETO DO CONVÊNIO: 

Apoio para as atividades administrativas e de logística do município de Piracanjuba/GO – Aquisição
de gasolina comum.

4.2 - DETALHAMENTO DO OBJETO:

O presente objeto tem por finalidade a aquisição de combustíveis automotivos, sendo gasolina
comum, destinados ao abastecimento da frota de veículos oficiais da Prefeitura Municipal de
Piracanjuba/GO. O objetivo é garantir o pleno funcionamento das atividades administrativas,
operacionais e logísticas desenvolvidas pelas diversas secretarias municipais.

O fornecimento dos combustíveis ocorrerá diretamente na bomba do posto licitado e de forma
parcelada, conforme a demanda da administração, mediante requisição formal dos setores
competentes.

Itens que compõem o objeto:

Condições gerais de fornecimento:

O fornecimento deverá ser realizado no posto de combustível licitado no município de
Piracanjuba/GO ou em um raio de até 20 km da sede administrativa, salvo justificativa técnica
da administração.
O fornecedor deverá manter disponibilidade de abastecimento durante todo o período
contratual.
A entrega será realizada conforme a demanda e controle das secretarias, com registro
obrigatório da quilometragem do veículo, placa, nome do condutor e assinatura do responsável
pelo abastecimento.

Gasolina comum
Quantidade estimada: 8.365 (oito mil e trezentos e sessenta e cinco) litros
Especificação: combustível automotivo do tipo gasolina comum, conforme normas da Agência
Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP), isenta de impurezas ou aditivos
não autorizados, devendo atender integralmente aos padrões de qualidade estabelecidos na
legislação vigente.
Finalidade: abastecimento dos veículos oficiais movidos a gasolina, utilizados nas atividades
administrativas, operacionais, no transporte de servidores, e nos serviços essenciais das áreas de
saúde, educação, infraestrutura e assistência social.

1)
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A contratação é essencial para a continuidade dos serviços públicos oferecidos pela administração
municipal. A frota de veículos oficiais é utilizada diariamente no desempenho de funções essenciais,
como transporte escolar, atendimento de saúde domiciliar, assistência social, fiscalização urbana e
rural, coleta de resíduos, entrega de merenda escolar, entre outros. Assim, a aquisição de combustíveis
representa um suporte logístico indispensável para garantir a efetividade e a qualidade dos serviços
prestados à população.

Abaixo, lista dos veículos que abastecerão com recursos objeto do convênio:

DEPARTAMENTO:

MODELO PLACA KM/L COMBUSTIVEL
FORD FUSION VC JEJ-1001 7 GASOLINA
FORD FUSION VC PAZ-8B08 7 GASOLINA
HB20 OMS-0079 12 GASOLINA
MOTO HONDA ONN-8834 30 GASOLINA
MOTO HONDA NWN-4576 30 GASOLINA
MOTO HONDA PRW-1792 30 GASOLINA
MOTO HONDA RCN-1H66 30 GASOLINA
MOTO HONDA RCN-6F26 30 GASOLINA
GOL 1.0 TREND ONH-5021 14 GASOLINA
GOL 1.0 GIV ONH-5F91 14 GASOLINA
FIAT PALIO PQT-1525 14 GASOLINA
FIAT SIENA RBW-3D05 12 GASOLINA
FIAT SIENA RCI-6I81 12 GASOLINA
FIAT SIENA RCM-8C21 12 GASOLINA
SIENA ATTRACT PRP-8186 12 FLEX
FIAT SIENA RBW-3D05 12 GASOLINA
FIAT SIENA PQO-2998 12 GASOLINA
FIAT PALIO PQX-4186 9 GASOLINA
GOL GIV NRP-0833 12 GASOLINA
TRACKER 1.0 LT SCG-5B26 12 FLEX
FIAT SIENA SCQ-4F17 12 GASOLINA

TIGGO     FLEX

4.3 - METAS A SEREM ATINGIDAS E ATIVIDADES/PROJETOS A SEREM
EXECUTADOS:
Metas a Serem Atingidas

Atividades/Projetos a Serem Executados

Garantir o abastecimento regular da frota de veículos oficiais da Prefeitura Municipal de
Piracanjuba/GO, de forma contínua e eficiente.
Assegurar a prestação ininterrupta dos serviços públicos essenciais, como transporte escolar,
transporte de pacientes, assistência social, fiscalização, coleta de resíduos, entre outros.
Otimizar a logística e a mobilidade das equipes das secretarias municipais, promovendo maior
agilidade nas ações administrativas e operacionais.
Contribuir para a melhoria da qualidade dos serviços públicos por meio da manutenção da frota
em atividade, sem interrupções por falta de combustível.
Promover o controle e racionalização do uso de combustíveis, com foco na economicidade e na
transparência da gestão pública.

1)

2)

3)

4)

5)
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Execução de abastecimento regular dos veículos oficiais da administração direta, conforme
programação e demanda de cada secretaria municipal.
Apoio logístico às atividades da Secretaria Municipal de Saúde, garantindo o deslocamento de
ambulâncias, veículos para transporte de pacientes, equipes do programa Saúde da Família
(PSF) e transporte de insumos e medicamentos.
Suporte ao transporte escolar, viabilizando o deslocamento seguro de estudantes da rede
municipal de ensino.
Apoio às ações da Secretaria de Assistência Social, com abastecimento de veículos utilizados
em visitas domiciliares, entrega de cestas básicas e ações comunitárias.
Atendimento às necessidades operacionais da Secretaria de Obras, Agricultura, Meio Ambiente
e Urbanismo, garantindo a mobilidade de equipes técnicas e operacionais.
Execução de serviços administrativos diversos que dependem de deslocamento de pessoal,
entrega de documentos, participação em reuniões, visitas técnicas e atividades externas em
geral.
Monitoramento e controle do consumo de combustíveis, com relatórios periódicos de uso,
veículos abastecidos, rotas e finalidades do deslocamento.

1)

2)

3)

4)

5)

6)

7)

4.4 - JUSTIFICATIVA:

Caracterização dos interesses recíprocos entre as partes envolvidas
A presente proposta atende aos interesses recíprocos do Município de Piracanjuba/GO e da
entidade fornecedora, ao garantir o fornecimento contínuo de combustíveis necessários para a
operação da frota municipal. Para o município, o interesse está na manutenção e na eficiência
dos serviços públicos essenciais, enquanto para o fornecedor, trata-se de uma oportunidade de
participação em processo de contratação pública, com retorno financeiro e fortalecimento de
sua atuação comercial na região.
Relação entre a proposta apresentada e o problema a ser solucionado
A proposta visa solucionar a dificuldade de abastecimento regular dos veículos oficiais da
prefeitura, problema que compromete diretamente a execução de serviços públicos essenciais,
como saúde, educação, assistência social e infraestrutura. Com a aquisição planejada de
gasolina comum, será possível assegurar o deslocamento adequado das equipes e o atendimento
às demandas da população.
Objetivos a serem alcançados e benefícios esperados
O objetivo principal é garantir a disponibilidade de combustíveis para manter em operação a
frota pública municipal. Como benefícios esperados, destacam-se:
Continuidade na prestação dos serviços públicos essenciais;
Melhoria na eficiência logística da administração municipal;
Maior agilidade na resposta às demandas da população;
Indicação do público-alvo a ser beneficiado
O público-alvo é composto por toda a população do município de Piracanjuba/GO, que será
diretamente beneficiada pela continuidade dos serviços de transporte escolar, atendimento em
saúde, assistência social, coleta de resíduos, serviços urbanos, entre outros. Além disso, os
servidores públicos municipais também serão beneficiados, ao contarem com condições
adequadas para o desempenho de suas funções.
Problema a ser solucionado
A ausência de fornecimento contínuo e adequado de combustíveis compromete o
funcionamento dos serviços públicos, gerando atrasos, interrupções e prejuízos à população. A
proposta busca eliminar esse problema ao garantir o abastecimento programado da frota oficial,
com controle e planejamento.
Resultados esperados, incluindo impactos sociais, econômicos ou estruturais

Entre os principais resultados esperados estão:
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Maior regularidade e qualidade nos serviços públicos prestados;
Redução de interrupções em serviços essenciais;
Melhor aproveitamento da frota e dos recursos humanos;
Impacto social positivo, especialmente nas áreas de saúde, educação e assistência social;
Impacto econômico com a racionalização do uso de combustíveis e maior controle gerencial
dos gastos públicos;
Impacto estrutural ao fortalecer a capacidade operacional da administração municipal.
Capacidade técnica e gerencial do proponente para execução do objeto
O Município de Piracanjuba/GO dispõe de estrutura administrativa consolidada, com equipes
técnicas capacitadas nas diversas secretarias envolvidas na execução das atividades que
dependem do uso da frota oficial. A prefeitura possui sistema de controle de consumo de
combustíveis, registro de abastecimentos, planejamento de rotas e acompanhamento dos
serviços prestados. Além disso, conta com setor de compras e contratos com experiência na
gestão de aquisições públicas, garantindo o cumprimento eficiente dos objetivos propostos.

6 – CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

Etapa Descrição Duração Indicador
Físico  QuantidadeInício Término

1ª

Assinatura do
Convênio,

Publicação no
Diário Oficial
e Repasse do

Recurso

 

Após a
aprovação da

análise técnica

 
Após a

formalização
do Convênio

 

Não há Não há

2ª

 
Formalização

do processo de
Licitação e
Contratação

de Fornecedor

Após a
publicação do

Extrato do
Convênio no
Diário Oficial

do Estado 

Até 2 (dois)
meses após a
publicação no
Diário Oficial

do Estado

Não há Não há

3ª  
Execução do

Objeto 

Após a
adjudicação
do proceso
licitatório e

dada a ordem
de execução.

Até 8 (oito)
meses após a

ordem de
execução.

( em: un, m², m³,
etc) 01 (fixo)

4ª  
Fiscalização

do objeto

Após
finalizada a
execução e

conclusão do
objeto.

Até 2 (dois)
meses após o

fim da
execução

( em: un, m², m³,
etc) 01 (fixo)
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11 – PEDE-SE APROVAÇÃO

 

LENIZIA ALVES CANEDO

Prefeita do município de Piracanjuba/Go

 

12 – APROVAÇÃO DO CONCEDENTE
 

ARMANDO VERGILIO DOS SANTOS JUNIOR 

Secretário de Estado de Relações Institucionais

5ª
 

Compilação e
apresentação
da prestação
de contas 

Após a
finalização da
execução do

objeto.

Antes do
término da
vigência do
Convênio

Não há 01 (fixo)

7 – ORÇAMENTO DETALHADO - EM ANEXO AO PROCESSO

Nº Especificação Quant. Valor Unit. Valor Total

01 Gasolina comum 8.365 Lt R$ 5,98 R$
50.022,70

SUBTOTAL
R$
50.022,70

 

8 – PLANO DE APLICAÇÃO

CONCEDENTE (R$) PROPONENTE (R$) TOTAL (R$)

R$ 50.000,00 (cinquenta
mil reais)

R$ 22,70 (vinte e dois reais e setenta
centavos)

R$ 50.022,70 (cinquenta
mil e vinte e dois reais e

setenta centavos)

 

9 – CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO DE REPASSE DA CONCEDENTE

Parcela Única (até 30 dias após assinatura do Convênio)
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)

 

10 – CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO DE CONTRAPARTIDA DA PROPONENTE

Parcela Única (até a data do efetivo repasse realizado pela Concedente)
R$ 22,70 (vinte e dois reais e setenta centavos)
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GOIANIA, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por LENIZIA ALVES CANEDO, Usuário Externo, em
30/12/2025, às 10:05, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº
8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por ARMANDO VERGILIO DOS SANTOS JUNIOR,
Secretário (a) de Estado, em 30/12/2025, às 17:49, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei
17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 84463625
e o código CRC 9902E32F.

Referência: Processo nº 202500005031298 SEI 84463625
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